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EMENTA 

ITCD - DOAÇÃO - FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A 
MENOR - NUMERÁRIO.  Constatou-se o recolhimento a menor do Imposto 
sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos (ITCD), 
incidente na doação de bem móvel (numerário), nos termos do art. 1º, inciso III da 
Lei nº 14.941/03. Exigências de ITCD e da Multa de Revalidação capitulada no 
art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03. Os argumentos e documentos carreados pela 
Defesa são insuficientes para elidir a acusação fiscal. 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE ENTREGA DA DECLARAÇÃ O DE 
BENS E DIREITOS – ITCD. Constatada a falta de entrega da Declaração de Bens 
e Direitos, pela Contribuinte, conforme previsto no art. 17 da Lei nº 14.941/03. 
Correta a exigência da penalidade prevista no art. 25 da citada lei. 
Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre o não recolhimento do Imposto sobre Transmissão 
Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos – ITCD, referente a doações de 
bem móvel (numerário) recebidas pela Autuada, nos anos de 2007, 2008 e 2009  
conforme informações repassadas pela Receita Federal do Brasil à Secretaria de Estado 
de Fazenda de Minas Gerais (SEF/MG). E, sobre a falta de entrega da declaração de 
bens e direitos (art. 17 da Lei nº 14.941/03). 

Exigência de ITCD, Multa de Revalidação capitulada no art. 22, inciso II e 
Multa Isolada prevista no art. 25, ambos da Lei nº 14.941/03. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procurador 
regularmente constituído, Impugnação às fls. 19/32, contra a qual o Fisco manifesta-se 
às fls. 41/45. 

A 1ª Câmara de Julgamento exara o despacho interlocutório de fls. 50, o 
qual é cumprido pela Autuada (fls. 66/96).  

O Fisco manifesta-se a respeito (fls. 99/100). 
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DECISÃO 

Tratam os autos sobre o não recolhimento do Imposto sobre Transmissão 
Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos – ITCD, referente a doações de 
bem móvel (numerário) recebidas pela Autuada, nos anos de 2007, 2008 e 2009 
conforme informações repassadas pela Receita Federal do Brasil à Secretaria de Estado 
de Fazenda de Minas Gerais (SEF/MG). 

E, ainda, sobre a falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos (DBD) 
conforme previsto no art. 17 da Lei nº 14.941/03. 

A Impugnante não contesta a doação. Portanto, a ocorrência do fato gerador 
é inconteste e cristalina. 

A tese de defesa concentra-se, basicamente, na alegação de estar o lançamento, 
relativo aos exercícios de 2007 e 2008, atingido pela decadência, com base nos arts 150, § 
4º e 173 do Código Tributário Nacional – CTN e, que as robustas penalidades recaem 
sobre o mesmo fato gerador, ocasionando condição análoga a bis in idem. 

Argumenta que, “ao regulamentar a lei estadual nº 14.941/03, o Decreto 
Estadual nº 43.981/05, inovou ao eleger como marco inicial da contagem do prazo 
decadencial o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o Fisco teve 
conhecimento das informações obtidas na declaração do contribuinte ou na informação 
disponibilizada ao Fisco, inclusive no processo judicial”. 

Argumenta, também, que, “como a Fazenda Mineira teve ciência dos fatos 
geradores com a Declaração de Imposto de Renda da doadora, o início do prazo 
decadencial iniciou-se no primeiro dia do exercício seguinte, respectivamente, em 
1º/01/2008, 1º/01/2009 e 1º/01/201..., pois os prazos para constituir os créditos 
tributários findaram em 1º/01/2013 e 1º/01/2014”.  

Porém, tem-se que a Fazenda Pública Estadual só tomou ciência da 
transmissão do bem por doação quando da obtenção das informações por meio de 
convênio firmado com a Receita Federal do Brasil, fato esse ocorrido em 17/08/11. 

Nesse caso, o prazo decadencial iniciou-se no dia 01/01/12, contado nos 
termos do art. 173, inciso I do CTN, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), no AR 2159/SP. Rel.: Min. Castro Meira. 1ª Seção. Decisão: 22/08/07. DJ de 
10/09/07, p. 176:  

EMENTA: “....VI. SE O FISCO DISPÕE DOS 
DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS AO 
LANÇAMENTO, APLICA-SE A REGRA DO ART. 173, I, DO 
CTN, CONTANDO-SE O PRAZO DECADENCIAL A PARTIR 
DE 1º DE JANEIRO DO ANO SUBSEQUENTE AO DA 
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR (A NÃO SER QUE SE 
CUIDE DE TRIBUTO SUJEITO À HOMOLOGAÇÃO, PARA 
OS QUAIS HÁ REGRA ESPECÍFICA NO ART. 150, § 4º, DO 
CTN). SE, ENTRETANTO, A AUTORIDADE FISCAL NÃO 
POSSUI OS DADOS INDISPENSÁVEIS AO LANÇAMENTO, 
É DE SE APLICAR A REGRA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ART. 173, CORRENDO O PRAZO A PARTIR DA DATA EM 
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QUE NOTIFICADO O CONTRIBUINTE PARA PRESTAR 
ESCLARECIMENTOS OU APRESENTAR DOCUMENTOS. 
....” (STJ. AR 2159/SP. REL.: MIN. CASTRO MEIRA. 1ª 
SEÇÃO. DECISÃO: 

Portanto, o prazo decadencial para a Fazenda Pública Estadual constituir o 
crédito tributário iniciou-se no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado, ou seja, dia 1º de janeiro de 2011. Dessa forma, 
pela regra constante no art. 173, inciso I do CTN, o Fisco poderia exigir o crédito 
tributário até 31/12/15. 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 
constituir o crédito tributário extingue-se após 
5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a 
decisão que houver anulado, por vício formal, o 
lançamento anteriormente efetuado. 

Vencida a questão da decadência, ressalte-se que as informações referentes 
à doação, em análise, foram obtidas tendo em vista convênio de mútua colaboração 
firmado entre a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Secretaria de 
Fazenda do Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 199 do Código Tributário 
Nacional (CTN). 

A prova obtida pela Fiscalização nas declarações do imposto de renda do 
doador e do donatário não foi contestada, o que permite a conclusão, reiterando, de que 
se trata de efetiva doação, como informado na Declaração de Imposto de Renda Pessoa 
Física –DIRPF- transmitida à RFB pela Autuada. 

A lei que se aplica ao recolhimento do ITCD e às obrigações dos 
contribuintes e responsáveis no caso em análise, vigente à época da doação, é a Lei nº 
14.941/03. 

Corretas as exigências fiscais, nos termos do art. 1º, inciso III da Lei nº 
14.941/13: 

Art. 1º O Imposto sobre Transmissão Causa Mortis 
e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD - 
incide: 

(...) 

III- na doação a qualquer título, ainda que em 
adiantamento da legítima; 

Ainda, uma vez que o recolhimento do imposto não se deu de forma 
espontânea por parte do contribuinte, ensejando assim a ação fiscal, correta a exigência 
da Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03, in verbis: 

Art. 22. A falta de pagamento do ITCD ou seu 
pagamento a menor ou intempestivo acarretará a 
aplicação de multa, calculada sobre o valor do 
imposto devido, nos seguintes termos: 

(...) 
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II - havendo ação fiscal, será cobrada multa de 
revalidação de 50% (cinqüenta por cento) do valor 
do imposto, observadas as seguintes reduções 
(...). 

E, a falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos do ITCD à 
Repartição Fazendária, nos termos do art. 17 da Lei 14.941/13, ensejou a cobrança da 
Multa Isolada prevista no art. 25 da mesma lei, não contestada na impugnação: 

Art. 25. O contribuinte que sonegar bens ou 
direitos, omitir ou falsear informações na 
declaração ou deixar de entregá-la ficará sujeito 
a multa de 20% (vinte por cento) sobre o montante 
do imposto devido. 

Assim, relativamente às multas aplicadas, não cabe razão à Defesa que aduz 
não haver amparo legal para coexistência das duas penalidades exigidas de maneira 
cumulativa. 

As multas foram exigidas na forma da legislação tributária estadual, sendo 
cobradas conforme a natureza da infração cometida. Percebe-se que tais penalidades 
possuem naturezas distintas e têm como referência valores diversos. A multa de 
revalidação refere-se a descumprimento de obrigação principal exigida em razão do 
não recolhimento do imposto (ITCD), não recolhido no todo ou em parte, enquanto que 
a multa isolada aplica-se sobre descumprimento de obrigação acessória (não 
apresentação da Declaração de Bens e Direitos - DBD). 

Nesse sentido é o entendimento de abalizada doutrina.  

Para Aliomar Baleeiro (Direito Tributário Brasileiro, atualizado por Misabel 
Derzi, 11ª ed., p. 759), as penalidades compreendem as infrações, relativas ao 
descumprimento do dever de pagar o tributo tempestivamente e as infrações apuradas 
em autuações, de qualquer natureza (multas moratórias ou de revalidação) e as 
infrações aos deveres de fazer ou não fazer, chamados acessórios (às quais se cominam 
multas específicas).  

Na lição de RICARDO LOBO TORRES (in Curso de Direito Financeiro e 
Tributário, 6ª ed., p. 277-278):  

"As penalidades pecuniárias e as multas fiscais não se 
confundem juridicamente com o tributo. A penalidade 
pecuniária, embora prestação compulsória, tem a 
finalidade de garantir a inteireza da ordem jurídica 
tributária contra a prática de ilícitos, sendo destituída 
de qualquer intenção de contribuir para as despesas 
do Estado. O tributo, ao contrário, é o ingresso que se 
define primordialmente como destinado a atender às 
despesas essenciais do Estado, cobrado com 
fundamento nos princípios da capacidade contributiva 
e do custo/benefício."  

A aplicação cumulativa da multa de revalidação com a multa isolada 
também obteve autorização do Poder Judiciário mineiro, conforme se depreende da 
leitura da Apelação Cível nº 1.0672.98.011610-3/001, ementada da seguinte forma: 
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EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO - MULTA DE 
REVALIDAÇÃO - EXPRESSA PREVISÃO - LEI 
ESTADUAL Nº 6.763/75 - MEIO DE COERÇÃO - 
REPRESSÃO À SONEGAÇÃO - 
CONSTITUCIONALIDADE. A multa de revalidação tem 
a finalidade de garantir a integralidade da obrigação 
tributária contra a prática de atos ilícitos e 
inadimplemento e não se confunde com a multa 
moratória nem com a compensatória ou mesmo com a 
multa isolada. A lei, ao prever como base de cálculo da 
multa de revalidação o valor do tributo devido, permite 
a sua atualização, para não haver depreciação do valor 
real da mesma.  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0672.98.011610-3/001 - 
COMARCA DE SETE LAGOAS - APELANTE(S): 
FAZENDA PUBLICA ESTADO MINAS GERAIS - 
APELADO(A)(S): CASA MARIANO LTDA. - RELATORA: 
EXMª. SRª. DESª. VANESSA VERDOLIM HUDSON 
ANDRADE. 

Diante disso, não se vislumbra a ocorrência de bis in idem apontado pela 
Defesa em relação às penalidades exigidas pela Fiscalização. 

Correta, portanto, a aplicação das penalidades na exata medida prevista na 
legislação tributária deste Estado, não competindo ao órgão julgador administrativo 
negar aplicação de dispositivo legal, nos termos do art. 110, inciso I do Regulamento 
do Processo Tributário Administrativo, aprovado pelo Decreto 44.747/08. 

Por todo o exposto, concluem-se corretas as exigências de ITCD, Multa de 
Revalidação capitulada no art. 22, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 25, ambos 
da Lei nº 14.941/03, relativas aos exercícios de 2007 a 2009. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 
unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 
dos signatários, os Conselheiros Eduardo de Souza Assis e Guilherme Henrique Baeta 
da Costa. 

Sala das Sessões, 09 de setembro de 2014. 

Fernando Luiz Saldanha 
Presidente / Revisor 

Carlos Alberto Moreira Alves 
Relator 
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